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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 381, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

"Dispõe sobre revogação de Portaria, e dá 

outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR “in totum” a Portaria nº 

326/2022 de 23/03/2022, que concedeu afastamento sem 

remuneração, a servidora pública municipal IZABEL PEREIRA 
DE OLIVEIRA NETA DE SOUZA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 
Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um 
período de 03 (três) anos, com início em 21/03/2022 e 
término em 21/03/2025. 

Artigo 2º - REMOVER a servidora pública municipal 
IZABEL PEREIRA DE OLIVEIRA NETA DE SOUZA, da 
Secretaria Municipal de Saúde para Secretaria Municipal de 
Educação, para desempenhar suas funções na Escola Municipal 
"Márcia Cristina Fioratti Javarez” - Extensão Custódio Cândido, 
desta cidade. 

Artigo 3º - LOTAR a servidora pública municipal 
IZABEL PEREIRA DE OLIVEIRA NETA DE SOUZA na 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos dezenove dias do mês de junho do 
ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 382, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 
"Dispõe sobre remoção e lotação de 
servidor público municipal no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, e dá 

outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a C.I. Nº 048/2023, datada em 
05/06/2023, da Secretária Municipal de Meio Ambiente e 
Turismo, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REMOVER o servidor público municipal 

VERGÍLIO SILVÉRIO BORGES, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo para Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar suas funções no 
Centro de Educação Infantil “Paulo Celso Munhoz”, desta 
cidade. 

Artigo 2º - LOTAR o servidor VERGÍLIO SILVÉRIO 

BORGES, na Secretaria Municipal de Educação, com carga 
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horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 165/2023 
Pregão Eletrônico n° 055/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor 
sob a modalidade do sistema de registro de Preços e condições 
constantes no edital: Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES 
DE MEDICAMENTOS NÃO PACTUADOS, FRACASSADOS NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 131/2023, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 04 de julho de 2023. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 
no endereço eletrônico: http://www.pmaguaclara.ms.gov.br 
/publicacoes/aviso-de-licitacao/  - Portal de Compras e Edital 
no endereço: http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. 
INFORMAÇÕES: Demais informações poderão ser solicitadas 
no Setor de Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, 
Centro, CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 
07h00min ás 17h00min (horário local), ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 19 de junho de 2023. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo Administrativo n° 
161/2023. Termo de Colaboração n° 007/2023. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
LUCIANO SILVÉRIO DE OLIVEIRA. CNPJ: 01.845.431/0001-
11. ENDEREÇO: Rua Manoel Silvério do Nascimento, Nº 59, 
Bairro Jardim Nova Água Clara, Água Clara/MS - CEP 
79.680-000. OBJETO DA PARCERIA: Aquisição e reforma de 
material permanente, aquisição de material pedagógico para 
atender as demandas da Escola Municipal Luciano Silvério de 

Oliveira em atendimento aos alunos da Unidade Escolar. 
JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades expressas 
no artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto à 

desnecessidade de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais; 
Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 quanto à obrigatoriedade de justificativa em 
caso de ausência de chamamento público para celebração de 
parceria com Organizações da Sociedade Civil; Considerando a 
Lei Municipal nº 1.240/2023 que “Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Água Clara – MS, para o Exercício 
Financeiro de 2023”, artigo 12 que institui emenda 
parlamentar individual no orçamento em vigor até o limite 
global de 1,2% da Receita Corrente Líquida, nos moldes 
definidos na lei Orgânica Municipal, deve ser destinado a 

investimentos ou custeios de órgãos da Administração 
Municipal e/ou entidades de caráter filantrópico sediadas no 
município de Água Clara, Estado Mato Grosso do sul. 
Considerando a emenda impositiva n. 022/2022, de autoria do 
Vereador Ricardo Moreira da Costa; emenda impositiva n. 
035/2022 de autoria do Vereador Saylon Cristiano de Moraes; 
e emenda impositiva n. 048/2022 de autoria do Vereador 
Elizeu Pereira da Silva. Considerando que a Associação de Pais 
e Mestres Escola Municipal Luciano Silvério de Oliveira é a 
ÚNICA organização da sociedade civil que atende aos anseios 
e necessidades do município de Água Clara/MS em relação à 
designação das emendas impositivas e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria, por meio da prestação de 
serviço de atendimento e educação de ensino fundamental 
público. Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 
13.019/2014, após apresentados os esclarecimentos, justifica-
se com base no art. 29 a desnecessidade do chamamento 
público para cumprimento de emendas parlamentares, para o 
presente termo pelo motivo de as atividades da parceria ser 
voltadas a serviços de educação e serão executadas por 
organização da sociedade civis previamente credenciadas pelo 
órgão gestor. No mais, dou por justificada a presente ausência 
de chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, 
art. 29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 20 DE JUNHO DE 2023. 
SIGNATÁRIO Concedente, Gerolina da Silva Alves, Prefeita 
Municipal. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 007/2023. 
Processo Administrativo n° 161/2023. Termo de 
Colaboração n° 007/2023. PARTES: CONCEDENTE, 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE, ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL LUCIANO 
SILVÉRIO DE OLIVEIRA. DADOS DO CONVENENTE: 
ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL LUCIANO SILVÉRIO 
DE OLIVEIRA. CNPJ: 01.845.431/0001-11. ENDEREÇO: Rua 
Manoel Silvério do Nascimento, 59, Jardim Nova Água Clara, 
Água Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: 

Aquisição e reforma de material permanente, aquisição de 
material pedagógico para atender as demandas da Escola 
Municipal Luciano Silvério de Oliveira em atendimento aos 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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alunos da Unidade Escolar. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
20/06/2023 a 30/10/2023. VALORES TOTAL: R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). VALOR MENSAL DO REPASSE: 
Parcela única. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 440, 
Órgão/Unidade: 01.01.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 12.361.0015.2109.0000 – Gestão do Ensino 
Fundamental, Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - 
SUBVENÇÕES SOCIAIS, Fonte: 1.500.1001 – Recursos não 
vinculados de Impostos. 

Água Clara/MS, 20 de junho de 2023. 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo Administrativo n° 

162/2023. Termo de Colaboração n° 008/2023. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
LUCIANO SILVÉRIO DE OLIVEIRA. CNPJ: 01.845.431/0001-
11. ENDEREÇO: Rua Manoel Silvério do Nascimento, Nº 59, 
Bairro Jardim Nova Água Clara, Água Clara/MS - CEP 
79.680-000. OBJETO DA PARCERIA: Instalação de sistema 
de monitoramento na Escola Municipal Luciano Silvério de 
Oliveira. JUSTIFICATIVA: Considerando as especificidades 
expressas no artigo 29 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 
2014 quanto à desnecessidade de chamamento público para 
celebração de parceria com Organizações da Sociedade Civil 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais; Considerando o exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 quanto à obrigatoriedade de 
justificativa em caso de ausência de chamamento público para 
celebração de parceria com Organizações da Sociedade Civil; 
Considerando a Lei Municipal nº 1.240/2023 que “Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Água Clara – MS, 
para o Exercício Financeiro de 2023”, artigo 12 que institui 
emenda parlamentar individual no orçamento em vigor até o 
limite global de 1,2% da Receita Corrente Líquida, nos moldes 
definidos na lei Orgânica Municipal, deve ser destinado a 
investimentos ou custeios de órgãos da Administração 
Municipal e/ou entidades de caráter filantrópico sediadas no 
município de Água Clara, Estado Mato Grosso do sul. 
Considerando a emenda impositiva n. 040/2022, de autoria do 
Vereador Gustavo Gimenez Guiraldelli. Considerando que a 
Associação de Pais e Mestres Escola Municipal Luciano Silvério 
de Oliveira é a ÚNICA organização da sociedade civil que 
atende aos anseios e necessidades do município de Água 
Clara/MS em relação à designação das emendas impositivas e 
as atividades apresentadas no plano de trabalho, oferecendo 
condições para realização da referida parceria, por meio da 
prestação de serviço de atendimento e educação de ensino 
fundamental público. Por esta razão e em cumprimento ao 
artigo 32 da Lei 13.019/2014, após apresentados os 
esclarecimentos, justifica-se com base no art. 29 a 
desnecessidade do chamamento público para cumprimento de 
emendas parlamentares, para o presente termo pelo motivo 
de as atividades da parceria ser voltadas a serviços de 
educação e serão executadas por organização da sociedade 
civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. No mais, 
dou por justificada a presente ausência de chamamento 
público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 29 que o 
extrato da justificativa seja publicado, na mesma data em que 

for efetivado, no sítio oficial da administração pública na 
internet, e, eventualmente, a critério do administrador público, 
também no meio oficial de publicidade da administração 

pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da Constituição 
Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 
2014. DATA: 20 DE JUNHO DE 2023. SIGNATÁRIO: 
Concedente Gerolina da Silva Alves, Prefeita Municipal. 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 008/2023. 
Processo Administrativo n° 162/2023. Termo de 
Colaboração n° 008/2023. PARTES: CONCEDENTE, 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL LUCIANO 
SILVÉRIO DE OLIVEIRA. DADOS DO CONVENENTE: 
ENTIDADE BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL LUCIANO SILVÉRIO 

DE OLIVEIRA. CNPJ: 01.845.431/0001-11. ENDEREÇO: Rua 
Manoel Silvério do Nascimento, 59, Jardim Nova Água Clara, 
Água Clara/MS. CEP 79680-000. OBJETO DA PARCERIA: 
Instalação de sistema de monitoramento na Escola Municipal 
Luciano Silvério de Oliveira. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
20/06/2023 a 30/10/2023. VALORES TOTAL: R$ 30.510,04 
(trinta mil quinhentos e dez reais e quatro centavos). VALOR 
MENSAL DO REPASSE: Parcela única. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 440, Órgão/Unidade: 01.01.05 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
12.361.0015.2109.0000 – Gestão do Ensino Fundamental, 
Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS, 
Fonte: 1.500.1001 – Recursos não vinculados de Impostos. 
Água Clara/MS, 20 de junho de 2023. 
 
APOSTILAMENTO N° 018/2023. Ata de Registro Nº 
067/2023. Pregão Eletrônico nº 033/2023. Processo nº 
273/2022. CONTRATADO: MARQUES E MARQUES LTDA. 
OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, 
OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE GÊNERO 
ALIMENTÍCIOS, PARA O ATENDIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR, COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES 
DIÁRIAS DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, REFERENTE 
AO ANO LETIVO DE 2023, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E CONDIÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
ASSUNTO: Alteração da Dotação Orçamentária: anulação 
empenho: nº 1333, no valor de R$ 53.762,20 (Cinquenta e 
três mil, setecentos e sessenta e dois reais, vinte centavos) da 
Secretaria Municipal de Educação e efetivação de novo 
empenho, naa fichaa 486, fonte 2550 no valor de 49.677,00 
(quarenta e nove mil. seiscentos e setenta e sete reais) e na 
Ficha 040 fonte 1552. R$ 4.085,20 (quatro mil, oitenta e cinco 
reais, vinte centavos). AMPARO LEGAL: Art. 65, inciso I c/c 
§8° da Lei n° 8.666/93. DATA: 14/06/2023. Assinam: 
Secretaria Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori 
Fini.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 125/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 012/2023. ADESÃO ARP N° 
003/2022. Partes: Município de Água Clara/MS através do 
GABINETE DA PREFEITA e SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE e a empresa: CEJOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE MOBILIÁRIO, POR MEIO DE ADESÃO A ATA 
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DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 CIDECOL (PROCESSO 
Nº 004/2022, EDITAL Nº 004/2022), DO CIDECOL – 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA COSTA LESTE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. Valor Total: R$ 48.290,92 
(Quarenta e oito mil duzentos e noventa reais e noventa e dois 
centavos). Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) 
meses a contar da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado a critério da administração pública por igual 
período conforme prevê na Lei n° 8.666/93.  Data: 
15/06/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – GABINETE DA PREFEITA - 

Gerolina da Silva Alves – Secretaria Municipal De Esporte - 
Cleison Vital Rodrigues Da Silva. Contratada: CEJOM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 39.882.029/0001-80 – 
EDUARDO CURTY CARVALHAL. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 126/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 012/2023. ADESÃO ARP N° 
003/2022. Partes: Município de Água Clara/MS através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS e a 
empresa: CEJOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO DE MOBILIÁRIO, POR MEIO DE ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2022 CIDECOL (PROCESSO 
Nº 004/2022, EDITAL Nº 004/2022), DO CIDECOL – 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA COSTA LESTE, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE, 
ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. Valor Total: R$ 305.008,46 
(Trezentos e cinco mil oito reais e quarenta e seis centavos). 
Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado a critério da administração pública por igual 
período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 
15/06/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS - JESSICA COSTA CORIM VITAL. 
Contratada: CEJOM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
39.882.029/0001-80 – EDUARDO CURTY CARVALHAL. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 155/2023. Processo 
Administrativo nº 109/2023. Pregão Eletrônico nº 
037/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa IDEALINE 
COMERCIAL EIRELI. Objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento de equipamentos e materiais permanentes para 
as Unidades Básicas de Saúdes: EBSF Sebastiana de Brito 
Pascoal - CNES 9318348, UBSF Maria do Carmo da Silva Maria 
- CNES 3989372, de acordo Proposta nº 11443.806000/1220-
01 do Fundo Nacional de Saúde, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Valor Total: 
3.890,00  três mil, oitocentos e noventa reais. Vigência: 
O prazo de vigência do Contrato será até 06 de dezembro de 
2023, contados a partir da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 

8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 06/06/2023. 
Vigência Final: 06/12/2023. Assinam: Contratante: 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Jéssica Costa 

Corim Vital - Secretária Municipal de Saúde. Contratada: 
IDEALINE COMERCIAL EIRELI - Ernandes Tonet 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 174/2023. Processo 
Administrativo nº 129/2023. Pregão Eletrônico nº 
047/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa OK 
BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS 
ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA.. Objeto: 
Contratação de empresa para a aquisição de insumos para 
aparelhos de glicose, com tiras de reagentes, bem como 
determinada quantidade de aparelhos em forma de comodato 
para a administração pública, para atender as necessidades da 

população portadora de diabetes mellitus, insulino-
dependentes sob abrangência das ações da Secretaria 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas do 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Valor Total: 
30.352,00  trinta mil, trezentos e cinquenta e dois reais. 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 15 de 
junho de 2024, contados a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial:  
15/06/2023   Vigência Final: 15/06/2024. Assinam: 
Contratante: Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e 
Jéssica Corim Vital - Secretária Municipal de Saúde. 
Contratada: OK BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUICAO DE 
MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA - 
Fernanda Jacintho Augusto. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 176/2023. Processo 
Administrativo n° 095/2023. Tomada de Preços nº 
006/2022. Partes: Município de Água Clara/MS através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA e a 
empresa: AM CONSTRUTORA LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO EM DIVERSAS 
RUAS NO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, SEGUINDO AS 
DISPOSIÇÕES DESTE PROJETO BÁSICO E SEUS DOCUMENTOS 
ANEXO. Valor Total: R$ 434.808,37 (Quatrocentos e trinta e 
quatro mil oitocentos e oito reais e trinta e sete centavos). 
Vigência: A vigência do contrato será de 5 (cinco) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado a critério da administração pública por igual 
período conforme prevê na Lei n° 8.666/93.  Data: 
15/06/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – GLAYCON 
RODRIGUES IGNÁCIO. Contratada: AM CONSTRUTORA 
LTDA, CNPJ 43.766.284/0001-34 – ALESSANDRO PINHEIRO 
SANTOS. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 177/2023. Processo 
Administrativo nº 157/2023. Inexigibilidade nº 
015/23/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS e a empresa Aura Connect Comercio e 
Representações Ltda. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em aquisições de materiais pedagógicos 

didáticos (livros de matemática e língua portuguesa - 
avaliação SAEB) da coleção acerta Brasil que é indicada em 
atendimento ao ensino fundamental I, estas coleções de livros 
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estão alinhadas a BNCC e a Matriz Curricular do Sistema 
Nacional de Avaliação Básica SAEB, por meio desta abordagem 
de conteúdos essenciais, visando o pleno desenvolvimento dos 
educandos em suas avaliações a nível nacional. Valor Total: 
99.840,00 noventa e nove mil, oitocentos e quarenta 
reais.Vigência: O prazo de vigência do Contrato será até 16 
de setembro de 2023, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 19/06/2023. Vigência Final: 16/09/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Educação – Adriana Rosimeire Pastori Fini. 

Contratada: Aura Connect Comercio e Representações Ltda. 
– Fernando Luiz Ferreira.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO CME Nº015 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para PROGRESSÃO FUNCIONAL e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar  os cursos de formação profissional 

do funcionário público municipal FERNANDO DE LIMA 
SIQUEIRA, do cargo de Professor de Ciências, nível II, Classe 
C com objetivo de Progressão Funcional para letra D. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Alfabetização e Letramento   250 horas 2023 

Coordenação Pedagógica 60 horas  2023 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 310 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 19 de junho de 2023. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº016 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para PROGRESSÃO FUNCIONAL e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar os cursos de formação profissional 

do funcionário público municipal ROSELENE ROSA DOS 
SANTOS , do cargo de Professor Series Iniciais, nível II, Classe 
C com objetivo de Progressão Funcional para letra D. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Educação Infantil e Anos Iniciais    600 horas 2020 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 600 horas;   

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 19 de junho de 2023. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº017 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para PROGRESSÃO FUNCIONAL e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece progressão funcional de do 
Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar  os cursos de formação profissional 

do funcionário público municipal ERICA PRISCILA ZANATA 
GASOLLA , do cargo de Professora de Arte, nível II, Classe C 
com objetivo de Progressão Funcional para letra D. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Trabalhando com ditados     120 horas 2021 

Recursos Pedagógicos  120 horas  2021 

A linguagem e a Escrita  90 horas  2019 

Art. 2º- Fica validada a certificação com a carga 
horária de 330 horas;  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 19 de junho de 2023. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 326/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Vilmar Rodrigues Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil 
duzentos e dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 
24/04/2023 e data final em 31/12/2023, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de Pessoal e Encargos-
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
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da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Vilmar Rodrigues Pereira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 327/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Maria Asnal. Objeto: Contrato temporário na função de 
Zelador, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Esporte. Remuneração: R$ 1.218,00 (um mil duzentos e 
dezoito reais) mensais. Vigência: inicio em 24/04/2023 e data 
final em 31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de 

Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana 
Maria Asnal. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 374/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Denner Wellison da Silva Brito. Vigência: vigorando de 
01/01/2023 até 12/08/2023, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/Denner Wellison da Silva Brito. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 428/2022, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2022. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Francisco da Cruz. Vigência: vigorando de 01/01/2023 até 
06/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Francisco 
da Cruz. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 069/2023, de 19 de Junho de 2023. 

“Dispõe sobre a concessão de férias a 

servidora da Câmara Municipal e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Marcio Cezar Garcia Cândido, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Conceder 15 (quinze) dias de férias à 

servidora ANA MARIA VIEIRA PORTILHO ocupante do 
cargo em comissão de Assessora Parlamentar I, SIMB. DAI - 
1, sendo dia 17/07/2023 a 31/07/2023, conforme 
requerimento de férias deferido. 

Artigo 2º. As férias concedidas referem-se ao 

período aquisitivo de 07/01/2022 à 07/01/2023, conforme 
requerimento protocolado junto ao setor responsável. 

Artigo 3º.  Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos dezenove 
dias do mês de junho do ano de 2023. 

MARCIO CEZAR GARCIA CÂNDIDO 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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